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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art.  114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO  à  Empresa EDP Espírito Santo  substituição urgente
de poste com ferragens expostas localizado na rotatória do Polo Industrial, nas proximidades
da fábrica de rações da Copeavi, em razão do risco iminente de queda e acidentes.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar à concessionária EDP – Espírito Santo
Distribuição de Energia S.A., responsável pelo fornecimento e manutenção da rede elétrica
no Município, a substituição urgente de um poste localizado na rotatória situada no Polo
Industrial de Baixo Guandu, nas proximidades da fábrica de rações da Copeavi. 
 
O referido poste encontra-se em estado visivelmente comprometido, apresentando ferragens
expostas e estrutura deteriorada, o que evidencia desgaste significativo e risco iminente de
queda. Considerando tratar-se de área de grande circulação de veículos pesados,
trabalhadores e transeuntes, especialmente por estar situada em região industrial de intenso
fluxo diário, a permanência da estrutura nas atuais condições representa grave risco à
integridade física da população, bem como à segurança do tráfego local. 
 
Ressalta-se que eventual queda do poste poderá ocasionar não apenas danos materiais e
interrupção no fornecimento de energia elétrica, mas, sobretudo, acidentes de grandes
proporções, com potencial de causar lesões graves ou até mesmo vítimas fatais. 
 
Diante do exposto, mostra-se imprescindível a adoção de providências urgentes por parte da
concessionária, a fim de prevenir tragédias e garantir a segurança da coletividade.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 20 de
fevereiro de 2026.
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Jean Coelho
 

Vereador autor
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